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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 

dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 

riscos.  

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor 

dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:  

I - o modo de seu fornecimento;  

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi fornecido.  

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.  

§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:  

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;  

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 

verificação de culpa.  

 

Art. 15. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre 

a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço 

ou garantia de produtos ou serviços:  

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.  

§ 2º Se o crime é culposo;  

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.  

 

Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou 

abusiva:  

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  

Parágrafo único. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.773, DE 9 DE MAIO DE 2006 
(Revogado pelo Decreto nº 9.235, de 15/12/2017) 

 

 

Dispõe sobre o exercício das funções de 

regulação, supervisão e avaliação de 

instituições de educação superior e cursos 

superiores de graduação e seqüenciais no 

sistema federal de ensino.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 9º, incisos VI, VIII e IX, e 

46, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 

na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR NO SISTEMA FEDERAL 

DE ENSINO 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão 

e avaliação de instituições de educação superior e cursos superiores de graduação e 

seqüenciais no sistema federal de ensino.  

§ 1º A regulação será realizada por meio de atos administrativos autorizativos do 

funcionamento de instituições de educação superior e de cursos de graduação e seqüenciais.  

§ 2º A supervisão será realizada a fim de zelar pela conformidade da oferta de 

educação superior no sistema federal de ensino com a legislação aplicável.  

§ 3º A avaliação realizada pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES constituirá referencial básico para os processos de regulação e supervisão 

da educação superior, a fim de promover a melhoria de sua qualidade.  

 

Art. 2º O sistema federal de ensino superior compreende as instituições federais 

de educação superior, as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa 

privada e os órgãos federais de educação superior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9235-15-dezembro-2017-785940-publicacaooriginal-154513-pe.html
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA 595 

 

As instituições de ensino superior respondem objetivamente pelos danos suportados pelo 

aluno/consumidor pela realização de curso não reconhecido pelo Ministério da Educação, 

sobre o qual não lhe tenha sido dada prévia e adequada informação. 

 


